
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

ELIJ2MA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 091/98 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal n° 2082 de 18 de dezembro de 1997. 

DECRETA: 

• Art. 1°. Fica aberto no Fundo Municipal de Saúde, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil, quinhentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do -orçamento vigente: 

0100 
0100 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Administração Geral 

0101 13754282.002 - Serviços de Atendimento Odontológico 
16/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  12.000,00 

0101 13754282.003 - Vigilância Sanitária 
19/3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	  4.000,00 
23/31.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  10.000,00 

24/3.2.5.3.00 - Salário- Família 	  1.500,00 

27.500,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado os 
seguintes recursos constante do orçamento vigente: 

- FU i 	UNICIPA IESÁÚDE 
0100 - Administra "o Geral 

0101.13754/82.003 - Vigilância Sani ria 
22/3 1.3.1.00 	emuneração de ervi os Pessoais 	27.500,00 

27.500,00 

Art: 3° ições em ,contrá ogam-se as disp 

c. r 

PAÇO 	 07 de Agosto d 

ANTONIO 
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ANDO$ÇANAVACC 
refeito Munic pal 
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